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LEI N.º 1473, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
José Antonio de Campos, Prefeito do Município de Ipeúna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial, no valor de R$ 14.302,42 (quatorze mil, trezentos e dois reais e quarenta 
e dois centavos), para devolução de recurso e rendimentos de aplicação financeira referente 
à convênio celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
destinados a aquisição de imobiliário escolar. 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas ao crédito 
adicional especial de que trata este artigo, serão enquadradas na seguinte classificação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
UNID. ORÇAM: 02  EDUCAÇÃO  
UNID. EXEC.: 08  OUTROS CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.0.00.00.00                DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00                INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00                 Aplicações Diretas 
4.4.90.93.00                 Indenizações e Restituições  

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 
12                                 EDUCAÇÃO 
12.361                          ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1111                   OUTROS CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
12.361.1111.1.065    Devolução de Recursos – Aquisição Imobiliário Escolar – 

FNDE...................................................................R$   14.302,42 
 

Art. 2º Para cobertura das despesas com a suplementação de 
que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2019 (cod. Aplicação 5.220.08). 

 
Art. 3º Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela Lei nº 

1314 de 31/08/2017 e posteriores alterações e na LDO 2020, aprovada pela Lei nº 1443 de 
13/09/2019, o projeto autorizado pela presente Lei, alterando-se seus anexos.       

       
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
IPEÚNA, 25 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
 

JOSE ANTONIO DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, edição n.º 122, de 26 
de junho de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  
SANDRA MARCATTO DA SILVA  
Secretária 
 

PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais Leis
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LEI N.º 1474, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
 José Antonio de Campos, Prefeito do Município de Ipeúna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
  
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante 
Decreto, crédito adicional suplementar no valor de R$. 50.683,68 (cinquenta mil, seiscentos e oitenta 
e três reais e sessenta e oito centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente:  
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA 
UNID. ORÇAM.: 02  EDUCAÇÃO  
UNID. EXEC.: 08  OUTROS CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.365.1111.2.126 – Programa Apoio à Creches – Brasil Carinhoso/FNDE 
3.3.90.30.00 (382) – Material de consumo........................................................................R$       683,68 
 
UNID. ORÇAM.: 05  SAÚDE  
UNID. EXEC.: 01  SAÚDE 
10.301.1122.2.062 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar 
3.3.90.39.00 (277) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................R$   50.000,00 

TOTAL........................................................................R$   50.683,68 
 

Art. 2º Para cobertura das despesas com os créditos adicionais 
suplementares de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de: 
a) excesso de arrecadação da rubrica da receita 1.7.1.8.05.9.1.01(156) – Transf. Rec. FNDE – 

Programa Brasil Carinhoso.......................................................................................R$        683,68 
SUB TOTAL................................................................R$        683,68 

b)   anulação da seguinte  dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
UNID. ORÇAM.: 02  EDUCAÇÃO  
UNID. EXEC.: 02  ENSINO MÉDIO 
12.362.1105.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio 
3.3.90.39.00 (061) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................R$   50.000,00 
 SUB TOTAL................................................................R$   50.000,00 
 TOTAL........................................................................R$   50.683,68                                                                                                     

 
Art. 3º  Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela lei 1314 de 

31 de agosto de 2017 e posteriores alterações e na LDO 2020, aprovada pela lei nº. 1443 de 13 de 
setembro de 2019, o projeto autorizado pela presente lei, alterando-se seus anexos. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
IPEÚNA, 25 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 

                                                                                                             
JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS  

Prefeito Municipal 
 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, edição n.º 122, de 26 
de junho de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  
SANDRA MARCATTO DA SILVA  
Secretária 
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Fl. 01 da Lei n.º 1475/2020. 
 

LEI N.º 1475, DE 25 DE JUNHO DE 2020.    
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS ESPECIAIS E ABERTURA 
DE CATEGORIAS ECONÔMICAS AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL VIGENTE. 
 

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de Ipeúna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 
adicionais especiais, no valor de R$ 27.323,18 (vinte e sete mil, trezentos e vinte e três reais e 
dezoito centavos) repassados pelo governo federal como Auxílio Financeiro aos Municípios para 
utilização no combate ao Coronavírus – Covid-19. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos créditos 

adicionais especiais de que trata este artigo, serão enquadradas nas seguintes classificações 
orçamentárias: 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
UNID. ORÇAM: 05  SAÚDE  
UNID. EXEC.: 02  SAÚDE - CONVÊNIOS 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 
10                                   SAÚDE 
10.305                             VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
10.305.1123.2                  SAÚDE  - CONVÊNIOS   
10.305.1123.2.132               Auxílio Financeiro Saúde – Combate ao Covid-19  

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00       Aplicações Diretas 
3.1.90.16.00       Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil........................................... R$  16.393,90          
 
UNID. ORÇAM: 06  AÇÃO SOCIAL 
UNID. EXEC.: 01  AÇÃO SOCIAL  

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 
08                                   ASSISTÊNICA SOCIAL 
08.244                             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08.244.1126.2                  ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.1126.2.133            Auxílio Financeiro Assistência Social – Combate ao Covid-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00       Aplicações Diretas 
3.3.90.32.00       Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............................ R$  10.929,28         

TOTAL........................................................................ R$  27.323,18 
 
Art.  2º Para cobertura das despesas com a abertura dos créditos 

adicionais especiais de que trata o artigo primeiro, serão utilizados recursos provenientes de excesso 
de arrecadação das rubricas das receitas: 

a) 17.18.99.1.0.03 – Transf. Recursos Financeiros Municípios – Saúde (código de aplicação 
05.312.03)............................................................................................................. R$ 16.393,90 

b) 17.18.99.1.0.04 – Transf. Recursos Financeiros Municípios – Assist. Social (código de 
aplicação 05.312.06) ............................................................................................ R$ 10.929,28 

TOTAL........................................................................ R$  27.323,18 
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Fl. 02 da Lei n.º 1475/2020. 
 

  Art. 3º Fica autorizada a suplementação das dotações constantes do 
Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em se verificando excesso de arrecadação das rubricas da 
receita 17.18.99.1.0.03 – Transf. Recursos Financeiros Municípios - Saúde e 17.18.99.1.0.04 – 
Transf. Recursos Financeiros Municípios – Assist. Social. 

 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir categoria 

econômica dentro de ação já existente, por Decreto do Executivo, no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) para manutenção das atividades Médico Hospitalar, referente a despesas com prevenção do 
Covid-19 (código de aplicação 312). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas à abertura das 

categorias econômicas de que trata este artigo, serão enquadradas nas seguintes classificações 
orçamentárias: 

 
UNID. ORÇAM: 05  SAÚDE 
UNID. EXEC.: 01  SAÚDE 
10.301.1122.2.062     Manutenção das atividades Médico Hospitalar 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais................................................................................... R$ 15.000,00            
3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................................................. R$ 40.000,00        
3.3.71.39.00  Outros Serv.Terceiros–Pessoa Jurídica–Transf.a Consórcios Públicos.......R$ 15.000,00         

TOTAL........................................................................ R$  70.000,00 
 

Art.  5º Para cobertura das despesas com a abertura das categorias 
econômicas de que trata o art. 4º, serão utilizados recursos provenientes de anulação da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA 
UNID. ORÇAM: 05  SAÚDE 
UNID. EXEC.: 01  SAÚDE 
10.301.1122.2.062     Manutenção das atividades Médico Hospitalar 
3.3.90.36.00 (276) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física................................... R$   70.000,00    

TOTAL........................................................................R$   70.000,00 
 

Art.  6º Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela Lei nº 
1.314, de 31/08/2017 e posteriores alterações e na LDO 2020, aprovada pela Lei nº 1.443, de 
13/09/2019, o projeto autorizado pela presente Lei, alterando-se seus anexos. 

 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

IPEÚNA, 25 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, edição n.º 122, de 26 
de junho de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  
SANDRA MARCATTO DA SILVA  
Secretária 
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DECRETO N.º 4025, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
José Antonio de Campos, Prefeito do Município de Ipeúna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 1473, de 
25 de junho de 2020. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial, no valor de R$ 
14.302,42 (quatorze mil, trezentos e dois reais e quarenta e dois centavos), para devolução 
de recurso e rendimentos de aplicação financeira referente à convênio celebrado com o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, destinados a aquisição de 
imobiliário escolar. 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas ao crédito 
adicional especial de que trata este artigo, serão enquadradas na seguinte classificação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
UNID. ORÇAM: 02  EDUCAÇÃO  
UNID. EXEC.: 08  OUTROS CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.0.00.00.00                DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00                INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00                 Aplicações Diretas 
4.4.90.93.00                 Indenizações e Restituições  

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 
12                                 EDUCAÇÃO 
12.361                          ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1111                   OUTROS CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
12.361.1111.1.065    Devolução de Recursos – Aquisição Imobiliário Escolar – 

FNDE...................................................................R$   14.302,42 
 

Art. 2º Para cobertura das despesas com a suplementação de 
que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2019 (cod. Aplicação 5.220.08). 

 
Art. 3º Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela Lei nº 

1314 de 31/08/2017 e posteriores alterações e na LDO 2020, aprovada pela Lei nº 1443 de 
13/09/2019, o projeto autorizado pela presente Lei, alterando-se seus anexos.       

          
   Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
IPEÚNA, 25 DE JUNHO DE 2020. 

 
 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

  
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, edição n.º 122, de 26 
de junho de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  
SANDRA MARCATTO DA SILVA  
Secretária 

Decretos
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DECRETO N.º 4026, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
 José Antonio de Campos, Prefeito do Município de Ipeúna, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1474, 
de 25 de junho de 2020.  

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$. 50.683,68 (cinquenta mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), destinados 
a suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:  
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA 
UNID. ORÇAM.: 02  EDUCAÇÃO  
UNID. EXEC.: 08  OUTROS CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.365.1111.2.126 – Programa Apoio à Creches – Brasil Carinhoso/FNDE 
3.3.90.30.00 (382) – Material de consumo........................................................................R$       683,68 
 
UNID. ORÇAM.: 05  SAÚDE  
UNID. EXEC.: 01  SAÚDE 
10.301.1122.2.062 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar 
3.3.90.39.00 (277) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................R$   50.000,00 

TOTAL........................................................................R$   50.683,68 
 

Art. 2º Para cobertura das despesas com os créditos adicionais 
suplementares de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de: 
a) excesso de arrecadação da rubrica da receita 1.7.1.8.05.9.1.01(156) – Transf. Rec. FNDE – 

Programa Brasil Carinhoso.......................................................................................R$        683,68 
SUB TOTAL................................................................R$        683,68 

b)   anulação da seguinte  dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
UNID. ORÇAM.: 02  EDUCAÇÃO  
UNID. EXEC.: 02  ENSINO MÉDIO 
12.362.1105.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio 
3.3.90.39.00 (061) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................R$   50.000,00 
 SUB TOTAL................................................................R$   50.000,00 
 TOTAL........................................................................R$   50.683,68                                                                                                     

 
Art. 3º  Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela lei 1314 de 

31 de agosto de 2017 e posteriores alterações e na LDO 2020, aprovada pela lei nº. 1443 de 13 de 
setembro de 2019, o projeto autorizado pela presente lei, alterando-se seus anexos. 
 
 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

IPEÚNA, 25 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
 

                                                                                                             
JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS  

Prefeito Municipal 
 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, edição nº 122, de 26 de 
junho de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  
SANDRA MARCATTO DA SILVA  
Secretária 
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DECRETO N.º 4027, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 
 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 
E CATEGORIAS ECONÔMICAS AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL VIGENTE. 

 
 

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de Ipeúna, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 1475, de 
25 de junho de 2020. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais especiais, no valor de R$ 
27.323,18 (vinte e sete mil, trezentos e vinte e três reais e dezoito centavos) repassados pelo governo 
federal como Auxílio Financeiro aos Municípios para utilização no combate ao Coronavírus – 
Covid-19. 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos créditos 
adicionais especiais de que trata este artigo, serão enquadradas nas seguintes classificações 
orçamentárias: 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 
UNID. ORÇAM: 05  SAÚDE  
UNID. EXEC.: 02  SAÚDE - CONVÊNIOS 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 
10                                   SAÚDE 
10.305                             VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
10.305.1123.2                  SAÚDE  - CONVÊNIOS   
10.305.1123.2.132               Auxílio Financeiro Saúde – Combate ao Covid-19  

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00       Aplicações Diretas 
3.1.90.16.00       Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil........................................... R$  16.393,90          
 
UNID. ORÇAM: 06  AÇÃO SOCIAL 
UNID. EXEC.: 01  AÇÃO SOCIAL  

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 
08                                   ASSISTÊNICA SOCIAL 
08.244                             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08.244.1126.2                  ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.1126.2.133            Auxílio Financeiro Assistência Social – Combate ao Covid-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00       Aplicações Diretas 
3.3.90.32.00       Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............................ R$  10.929,28         

TOTAL........................................................................ R$  27.323,18 
 
Art.  2º Para cobertura das despesas com a abertura dos créditos 

adicionais especiais de que trata o artigo primeiro, serão utilizados recursos provenientes de excesso 
de arrecadação das rubricas das receitas: 

a) 17.18.99.1.0.03 – Transf. Recursos Financeiros Municípios – Saúde (código de aplicação 
05.312.03)............................................................................................................. R$ 16.393,90 

b) 17.18.99.1.0.04 – Transf. Recursos Financeiros Municípios – Assist. Social (código de 
aplicação 05.312.06) ............................................................................................ R$ 10.929,28 

TOTAL........................................................................ R$  27.323,18 
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Art. 3º Fica autorizada a suplementação das dotações constantes do 

Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em se verificando excesso de arrecadação das rubricas da 
receita 17.18.99.1.0.03 – Transf. Recursos Financeiros Municípios - Saúde e 17.18.99.1.0.04 – 
Transf. Recursos Financeiros Municípios – Assist. Social. 

 
 Art. 4º Fica aberta categoria econômica dentro de ação já existente, 

por Decreto do Executivo, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para manutenção das 
atividades Médico Hospitalar, referente a despesas com prevenção do Covid-19 (código de aplicação 
312). 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas à abertura das 
categorias econômicas de que trata este artigo, serão enquadradas nas seguintes classificações 
orçamentárias: 

 
UNID. ORÇAM: 05  SAÚDE 
UNID. EXEC.: 01  SAÚDE 
10.301.1122.2.062     Manutenção das atividades Médico Hospitalar 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais................................................................................... R$ 15.000,00            
3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................................................. R$ 40.000,00        
3.3.71.39.00  Outros Serv.Terceiros–Pessoa Jurídica–Transf.a Consórcios Públicos.......R$ 15.000,00         

TOTAL........................................................................ R$  70.000,00 
 

Art.  5º Para cobertura das despesas com a abertura das categorias 
econômicas de que trata o art. 4º, serão utilizados recursos provenientes de anulação da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA 
UNID. ORÇAM: 05  SAÚDE 
UNID. EXEC.: 01  SAÚDE 
10.301.1122.2.062     Manutenção das atividades Médico Hospitalar 
3.3.90.36.00 (276) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física................................... R$   70.000,00    

TOTAL........................................................................R$   70.000,00 
 

Art.  6º Fica incluído no PPA 2018/2021 aprovado pela Lei nº 
1.314, de 31/08/2017 e posteriores alterações e na LDO 2020, aprovada pela Lei nº 1.443, de 
13/09/2019, o projeto autorizado pela presente Lei, alterando-se seus anexos. 

         
   Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

IPEÚNA, 25 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

  
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, edição n.º 122, de 26 
de junho de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  
SANDRA MARCATTO DA SILVA  
Secretária 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Outros atos

Conforme determinação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, que visa o cumprimento do disposto 
no artigo 2º da Lei nº 9452/97 de 20/03/97, informamos 
os valores dos recursos federais, recebidos por esta 
Prefeitura, durante o mês de Abril/2020

TIPO REPASSE VALOR R$
FPM 602.650,68
FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO 10.758,54
RECURSOS MINERAIS 5.488,45
IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 601,67
PAB FIXO 19.264,91
PAB VARIÁVEL – PSF 3.741,56
PAB VARIÁVEL – PACS 4.200,00
PAB VARIÁVEL – VIG.E PROMOÇAO DA SAÚDE 1.490,84
PAB VARIÁVEL – FNS MAC 5.375,39
PAB VARIÁVEL – PMAQ 2.241,52
FUNDEB 257.222,58
QSE 53.481,64
PNATE	 4.742,40
PNAE/MERENDA 32.111,20
AFM – APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 44.453,58
PROGRAMA ASSIST. FARMACEUTICA BÁSICA 2.421,01
BOLSA FAMÍLIA 2.860,00
SERVIÇOS ATEND.MOVÉL AS URGÊNCIAS – SAMU 153.433,00
SAÚDE BUCAL 0,00
PROGRAMA ATENÇÃO INTEGRAL FAMILIA 5.109,96

RECURSOS FNAS – IGD-SUAS 0,00

RECURSOS COMBATE CORONAVÍRUS (COVID 19) 27.509,39
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Outros atos
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